
Guarujá, 07 de maio de 2025.
 

De: DIVISÃO TECNICA LEGISLATIVA 
Para: DIVISÃO DO ARQUIVOS 
 
Referência: 
Processo nº 229/2021 
Proposição: PROJETO DE LEI n° /2021 
 
Autoria: ANTONIO FIDALGO SALGADO NETO (2)
 
Co-autor(es):
 
Ementa: PROJETO DE LEI N° 018/2021. 
"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA FIXAÇÃO DE CARTAZES INFORMATIVOS
SOBRE O SERVIÇO DE DISQUE-DENÚNCIA NACIONAL DE VIOLÊNCIA CONTRA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES (DISQUE 100) NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E
PRIVADOS DE GUARUJÁ".-
 
Processos Apensados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processo (Físico)  
 
Ação realizada: Encaminhar ao Setor (Físico)  
 
Descrição: 
Para Conhecimento e Providência.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processo (Físico)
 
  
 

Luiza Guimarães Gusmão 
SERVIDOR(A) 

 

Autenticar documento em https://guaruja.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340033003900300037003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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